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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a concessão do título de Cidadão de 
Porto Alegre a Artur Pacheco Seabra,  nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004, 
por sua destacada atuação como médico na Cidade de Porto Alegre.  
 

Natural de Rio Grande, Rio Grande do Sul, nasceu em 23 de setembro de 1956. 
Filho de Jorge Pacheco Seabra e Eraia Correa Pinto Seabra, mudou-se para Porto Alegre em 
1959. Em 1963, ingressou no Colégio Nossa Senhora do Rosário, no qual realizou sua formação 
escolar. 

 
Em 1975, ingressou na Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (UFRGS), diplomando-se no ano de 1980. 
 
Sua residência médica em cirurgia geral foi realizada no Hospital de Clínicas de 

Porto Alegre da Faculdade de Medicina da UFRGS, no período compreendido entre os anos de 
1981 e 1983. 

 
No ano de 1985, foi certificado como especialista em cirurgia geral e em medicina 

do trabalho pelo Conselho Federal de Medicina. 
 
Em 1987, concluiu curso de pós-graduação em toxicologia aplicada, realizado 

pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul. 

 
É membro associado do Colégio Brasileiro de Cirurgiões desde 2000 e membro 

titular certificado da Sociedade Brasileira de Videocirurgia (Sobracil), desde 2002. 
 
Em 2003, realizou estágio em videocirurgia avançada no Institute Mutualiste 

Montsouris, na cidade de Paris, na França. No mesmo ano, atuou como coordenador de trabalhos 
científicos da comissão científica do XV Congresso Brasileiro de Cirurgiões.  

 
Aprovado em concurso público federal, desde 2005 exerce as funções de perito 

médico previdenciário do Instituto Nacional de Seguridade Social do Ministério da Previdência. 
 
No Hospital Moinhos de Vento, desde 2009, coordena o núcleo de cirurgia 

bariátrica e metabólica e é professor e cocoordenador do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia 
Minimamente Invasiva de Educação e Pesquisa. Entre 2009 e 2013, foi coordenador de cirurgia 
geral da Gerência de Unidades de Emergência. Desde 2013, é coordenador de especialidades 
cirúrgicas do Serviço de Emergência e membro do colegiado do Centro Cirúrgico. 
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No Hospital Porto Alegre, foi presidente da Comissão de Ética entre 1988 e 1999, 
coordenador do Centro Cirúrgico entre 1997 e 2001 e coordenador de Corpo Clínico entre 2001 
e 2004. Desde 2011, é diretor técnico do nosocômio. 

 
Dentre suas atividades, destaca-se, ainda, a representatividade entre seus pares.  

Exerceu o cargo de diretor científico da Sociedade de Cirurgia Geral do Rio Grande do Sul 
(Socigergs), no biênio 2008-2009, sendo que, no biênio seguinte, foi eleito presidente da mesma 
Sociedade. No período compreendido entre os anos de 2010 e 2012, exerceu o cargo de vice-      
-presidente da Região Sul (Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná) da Sobracil, ocupando, 
desde 2013, a 2ª vice-presidência nessa instituição.  

 
Tenho certeza de que o currículo desse excepcional médico – aqui parcialmente 

transcrito – o credencia a receber a homenagem proposta. 
 
Por fim, mas não menos importante, importa acentuar que Artur Pacheco Seabra é 

casado com a médica Sandra Krug Seabra e é pai de Marcela e Maurício, que, seguindo o 
edificante exemplo dos pais, igualmente seguiram a carreira médica. 

 
Por sua destacada trajetória, dedicação e contribuição na área da medicina, 

inclusive ao nosso Hospital Porto Alegre, proponho e espero a colaboração dos nobres pares para 
a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 2 de abril de 2014. 

 
 
 
 

VEREADOR REGINALDO PUJOL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título de Cidadão de Porto Alegre ao 
senhor Artur Pacheco Seabra.  

 
 

Art. 1º  Fica concedido o título de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Artur 
Pacheco Seabra, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004.  

  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
/GMD 


